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• Lançada no âmbito do programa Erasmus+ (2014-2020) para financiar a 
mobilidade de curta duração de estudantes e pessoal académico entre 
Países do Programa Erasmus+ e Países Parceiros 

• Múltiplos benefícios para indivíduos e instituições: 

➢Aptidões e competências essenciais, desenvolvimento profissional, melhoria da 
empregabilidade, métodos de ensino, etc. 

➢Reforço das capacidades, atratividade e internacionalização; melhoria da 
qualidade do ensino superior

O que é a ICM?



• Mobilidade de curta duração do ensino superior para estudantes, pessoal académico 
e administrativo

• Todos os níveis: Licenciatura, Mestrado e Doutoramento 

• Mobilidade em qualquer área ou disciplina académica

• Apoia igualmente estágios para estudantes e formação para o pessoal académico

• Períodos de estudo e estágios de 2 a 12 meses

• Mobilidade mista (mobilidade física de 5 a 30 dias + componente virtual)

Actividades apoiadas (I)



• Todos os parceiros de um projecto de ICM podem enviar e acolher estudantes e 
pessoal académico, tal como descrito no projecto apresentado e desde que tenha 
sido garantida uma subvenção relevante.

• Para África, a mobilidade de estudantes de licenciatura/mestrado só é possível de 
países africanos para a Europa, pelo que as universidades africanas podem enviar, 
mas não acolher, esses estudantes. Podem acolher doutorandos e pessoal.

https://www.oecd.org/dac/financing-sustainable-development/development-finance-standards/DAC-List-ODA-Recipients-for-
reporting-2021-flows.pdf 

• Os parceiros europeus podem utilizar uma parte do seu orçamento para a 
mobilidade intraeuropeia (ação-chave 131) para financiar a mobilidade 
dos estudantes que saem ao abrigo da ICM. 

Actividades apoiadas (II)

https://www.oecd.org/dac/financing-sustainable-development/development-finance-standards/DAC-List-ODA-Recipients-for-reporting-2021-flows.pdf
https://www.oecd.org/dac/financing-sustainable-development/development-finance-standards/DAC-List-ODA-Recipients-for-reporting-2021-flows.pdf


Quem pode candidatar-se e como?

• Instituições de Ensino Superior (IES) na UE27 e 6 
países associados 

• A candidatura para a ICM deve conter os países e as 
universidades parceiras com os quais a IES europeia 
pretende cooperar, bem como o seu plano de 
cooperação em cada região.

• A candidatura deve ser apresentada pela IES europeia 
à Agência Nacional Erasmus+ localizada no seu país

• A selecção dos projetos de mobilidade é feita pelas 
agências nacionais Erasmus+



33 países europeus dispõem de orçamento para a 
ICM 



O que devo preparar?

•Mostre de que forma a ICM é relevante e estratégica para 
a sua universidade...

•Pense como irá centrar a mobilidade dos seus estudantes 
e do seu pessoal e os benefícios que trará à sua 
universidade

• Foque no estudante

•Obtenha um OID (e posteriormente um PIC)



O que é um OID?

•Precisa de um ID da organização (OID) para ser parceiro 
num projecto Erasmus +

•Pode registar a sua organização em linha

•O seu OID não precisa de ser validado por uma agência 
nacional para poder participar

•Assim, não se preocupe se o seu OID ainda está 
«pendente de validação»



EU Login....



... pode obter o seu OID. Talvez já tenha um!



• Após terem sido aprovados os critérios de qualidade estabelecidos, é atribuída às 
universidades europeias uma subvenção ICM distribuída por diferentes envelopes 
regionais. 

• Duração do projecto: 24 a 36 meses

• Para cada parceria com um orçamento garantido, é necessário um acordo 
interinstitucional entre o principal candidato na Europa e todas as universidades 
parceiras de países terceiros antes de se poder iniciar a mobilidade. 

Etapas após a selecção 

IES do País 
Europeu

IES do País 
Parceiro



Apoio à organização

EUR 500 / participante

Apoio individual 

EUR 700-900/mês para estudantes e 
EUR 140-180/dia para o pessoal

EUR 79/dai até ao 14º dia e EUR 56/dia de 15 
a 30 dias para a mobilidade mista

Contribuição para as despesas de 
deslocação 

EUR 20 - 1 500, dependendo da distância 
percorrida

• Um acordo interinstitucional 
liga a Universidade Europeia e a 
sua instituição parceira num 
país não associado

• Uma convenção de 
subvenção do beneficiário liga 
a universidade europeia e a sua 
Agência Nacional Erasmus+

• Uma convenção de 
subvenção entre os 
participantes e a universidade 
europeia

• Um acordo de 
aprendizagem/mobilidade liga 
o participante a ambas as 
universidades

Preocupação com a inclusão

• Complemento para estudantes 

com menos oportunidades

• Apoio à inclusão (ou seja, 

questões de saúde) com base nos 

custos reais 



Assinatura do 
acordo 

interinstitucional

Processo de 
selecção justo e 

transparente

Assinatura do acordo 
de aprendizagem ou 

mobilidade
com participantes 

individuais

Transcrição 
dos registos 

concluída

Período de mobilidade Reconhecimento

Convenção de subvenção 
assinada com a IES de um 

país europeu

Relatórios dos 
participantes 

sobre o 
reconhecimento

Execução do projecto ICM



Quase 50.000 fluxos de 
mobilidade previstos no 
âmbito do convite à 
apresentação de 
propostas de 2022

Metade estudante, 
metade do pessoal

2/3 para a UE27 e 
países associados (que 
entram)

1/3 no sentido oposto 
(saída)

ADVERTÊNCIA

As universidades 

europeias podem utilizar 

a ação-chave 131 para 

financiar a mobilidade de 

saída para países não 

associados
até 20 % da última subvenção 

concedida ao projecto



Resultados do convite à apresentação de 
propostas de 2022 para a África Subsariana

 

9660 fluxos de 

mobilidade previstos 

entre os países 

europeus e os países 

subsarianos 

1672 acordos 

assinados entre a SSA 

e as universidades 

europeias

47 países SSA 

envolvidos

Objectivos geográficos

Mínimo 35 % do orçamento para os países menos desenvolvidos

Máx. 8 % para cada país



Publicação do 
convite: 

Novembro de 
2023

Prazo: final de 
Fevereiro de 

2024

Processo de 
avaliação: 
Março —

Julho de 2024

Informação 
aos 

requerentes 
agosto de

2022

Início dos 
projectos: A 

partir de 
Agosto de 

2024

Cronograma


	Slide 1: Mobilidade Internacional de Crédito do Programa Erasmus+ 2021-2027 
	Slide 2: O que é a ICM?
	Slide 3: Actividades apoiadas (I)
	Slide 4: Actividades apoiadas (II)
	Slide 5: Quem pode candidatar-se e como?
	Slide 6: 33 países europeus dispõem de orçamento para a ICM 
	Slide 7: O que devo preparar?
	Slide 8: O que é um OID?
	Slide 9: EU Login....
	Slide 10: ... pode obter o seu OID. Talvez já tenha um!
	Slide 11: Etapas após a selecção 
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14
	Slide 15: Resultados do convite à apresentação de propostas de 2022 para a África Subsariana
	Slide 16: Cronograma

